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> "Po , q AÇO he a íOMO Sa PROJETO DE LEI No O Ji! 1” DE 1996
rimsanetien trema me Ft

REGISTRO GERAL LEGISL.

audiológicos nas escolas públicas do Estado, e da

utras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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Artigo 1o - Os alunos matriculados nas escolas públicas estaduais, no

início de ada ano letivo, serão submetidos

gracinsamente, a exames oftdimológicos e audiológicos.

pela Secretaria da Saúde.

Arrigo 2o - As Secretarias da fieducação & da Saúde, pocierão firmar
convênios com os municípios. anstituições de saude

Tegafizadas. fiwutdades uv unfrersidades, para realização

«los exames.

Artigo af “às Secretarias «rida no ariigo anterior procedorão, no

prazo de 420 (cento e vibtet cbas. a regulamentação «e

operacionatização da prosemte lei.

Arigo 4o - As despesas com a cxecução dista L.ei ficarão por conta de

dotações financciras próprias, consignadas no orçamento

vigen o suplementadas. si recessário cdovendo as

previsões futuras destinarem fecursos específicos para O

seu ficl cumprimento.
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O Poder Executivo Estadual

no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 3o

Artigo 6o Esta lei entrará em vigor na da

Sala das Sessões.

Deputado AFAN:

WISTIFICATIVA

as «ceficiôncias oculares €&

detectadas à tempo, serem sanadas, no todo ou em parte.

A medicina por meia de trata

vimirgicas o uso de aparelhos corretivos, pode extmgu

cdcficiências. sc não em definitivo, pelo menos pode amenizar o

paciente ouvir e enxergar melhor.

e

Tem acomecido, ent

escolar, manda-no para a escola ore. também o professor, o

dezenas de alimos, nem sempre consegue percebor que o atu

ara acuidade. e que por isso. não esta aevvíndo com a neces:

atrasando em reiação aos seus colegas

<puando percebe

meses se passaram, com prejuízo do aluno, na sua educação e dr
o professor

centenas

pais não conseguem detectar a deficiência paro daf auelitiva ou OC

regulamentará por decreto.

os objetivos desta Lei

ta de sua publicação.

IO JAZADJL

auditivas podem, «quando

mento clínico, intervenções

1 us causas das reforidas

& seus eltitos. permitindo as

de vezes, que os próprios

tar de seus filhos. Na idade

m uma classe composta de

o não está enxergando oú

ompanhando as lições v se

ef

a existência do problema

arendizado
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Detecta e, consequentemente. previne seus problemas oculares

diagnóstico feito, no início do período letivo, poderão os

providenciarem o tratamento. obtendo, senão a solução, amenl

alano progresso nos estudos e no seu relacionamento social.

Pares.

A presente propositura visa

Por estas razões, peço e esf
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à beneficio desse aluno.

ou auditivos. Com isso, pelo

pais ou o próprio Estado

izar os efeitos, permitindo ao

ero o aval de meus nobres
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Folha Ó 4
Proc. ágiope

Nos termos flo ítem 2, parágrafo único do artigo

148, da VIII [Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 86o a 88o Sessões Ordinárias (de

I2 a 14/06/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/06/96.
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